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Sorocaba, 12 de novembro de 2025.
CONVOCAÇÃO
Fica convocado o(a) Sr(a). LUCIANA NANIAS DE ARO NOGUEIRA matrícula 600064, para com-
parecer nesta Secretaria de Recursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional, 1º andar do 
Paço Municipal, no prazo de 03 (TRÊS) dias úteis, a partir da data desta publicação, para tratar 
de assuntos de seu interesse.
SAMIR GARCIA
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional (em substituição)

Sorocaba, 12 de novembro de 2025.
CONVOCAÇÃO
Fica convocado o(a) Sr(a). PATRICIA HELENA VERISSIMO BRAGA matrícula 600093, para com-
parecer nesta Secretaria de Recursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional, 1º andar do 
Paço Municipal, no prazo de 03 (TRÊS) dias úteis, a partir da data desta publicação, para tratar 
de assuntos de seu interesse.
SAMIR GARCIA
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional (em substituição)

Sorocaba, 12 de novembro de 2025.
CONVOCAÇÃO
Fica convocado o(a) Sr(a). ROSIMEIRE PORTO CORREA matrícula 545945, para comparecer 
nesta Secretaria de Recursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional, 1º andar do Paço Mu-
nicipal, no prazo de 03 (TRÊS) dias úteis, a partir da data desta publicação, para tratar de 
assuntos de seu interesse.
SAMIR GARCIA
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional (em substituição)

PORTARIA Nº 2284-2025/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear GRAZIELE HIROMI WATANABE (matrícula 569860) para 
exercer, a partir de 10 de novembro de 2025, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de 
Acompanhamento do Controle Externo, da Secretaria Jurídica, cessando-se os efeitos da Por-
taria de nomeação anterior.  
Palácio dos Tropeiros, 12 de novembro de 2025.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2285-2025/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atri-
buições legais, resolve nomear SARAH HELLEN PIATTI MARIANO (matrícula 488670) para exer-
cer, a partir de 10 de novembro de 2025, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Acompa-
nhamento Dos Tribunais, Ministério Público e Câmara Municipal, da Secretaria Jurídica.  
Palácio dos Tropeiros, 12 de novembro de 2025.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.467, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Royce Gracie. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 186/2025, do Edil Caio de Oliveira Egêa Silveira.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Royce Gracie, em re-
conhecimento aos relevantes serviços prestados ao município, especialmente por sua contri-
buição à difusão do jiu-jitsu brasileiro, pela promoção de valores como disciplina, respeito e 
superação pessoal, bem como por sua atuação em ações de formação e capacitação voltadas 
a atletas, instrutores e agentes de segurança pública em Sorocaba, fortalecendo a cultura 
esportiva, a cidadania e o bem comum. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 11 de novembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO - Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR - Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.468, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Clóvis Edu-
ardo Vicentino. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 185/2025, do Edil Fernando Alves Lisboa Dini.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Clóvis Eduardo 
Vicentino, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 11 de novembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO - Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR - Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.469, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do "Certificado Chiquinho do Resgate" à Ilustríssima Sra. Denise 
Prestes da Silveira.
Projeto de Decreto Legislativo nº 181/2025, do Edil Alexandre Luiz Corrêa (Alexandre da Horta).
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o "Certificado Chiquinho do Resgate" à Ilustríssima Sra. Denise Prestes 
da Silveira, pela brilhante atuação social voltada à Proteção dos Animais.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 11 de novembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO - Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR - Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.470, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do "Certificado Chiquinho do Resgate" à Ilustríssima Sra. Mary Giron. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 180/2025, do Edil Alexandre Luiz Corrêa (Alexandre da Horta).
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o "Certificado Chiquinho do Resgate" à Ilustríssima Sra. Mary Giron, 
pela brilhante atuação social voltada à Proteção dos Animais.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 11 de novembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO - Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR - Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.471, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.
Comenda póstuma “Alexandre Vannucchi Leme” de Direitos Humanos e Defesa da Liberdade 
e da Democracia ao Ilustríssimo Senhor Júlio Cesar de Moraes, pela importante defesa dos 
Povos Indígenas.
Projeto de Decreto Legislativo nº 176/2025, da Edil Iara Bernardi.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Comenda Póstuma “Alexandre Vannucchi Leme” de Direitos Humanos 
e Defesa da Liberdade e da Democracia ao Ilustríssimo Senhor Júlio Cesar de Moraes, pela 
importante defesa dos Povos Indígenas.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 11 de novembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO - Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR - Secretário Legislativo

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Modalidade: Pregão nº 05/2020
Objeto: contratação de estabelecimento bancário para a centralização dos serviços de paga-
mento das remunerações e salários dos servidores, ativos, inativos, agentes políticos epensio-
nistas da Câmara Municipal de Sorocaba.
Contrato n.º 11/2020
Empresa: Itaú Unibanco S/A
Assinatura do contrato: 15/09/2020
Valor do contrato: R$ 4.333,33
Assinatura da prorrogação: 06/11/2025 
Início da vigência: 13/11/2025
Vigência: 2 mesesAutenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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